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LÍNGUA PORTUGUESA

12

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 

tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO
Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 
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Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM
Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.
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Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-

lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 

constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los 
por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publiciza-
ção. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, 
outra entidade de direito privado o substitui no serviço anterior-
mente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para 
que seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, as 
Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, utili-
zação de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatu-
tárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da 
Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência 
do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com 
o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do vo-
luntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e com-
bate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
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III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 
de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 
fundações; 

V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 
bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saú-
de e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 
mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gra-
tuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a qualifi-
cação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido 
constituída e se encontre em funcionamento regular há, pelo me-
nos, três anos nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 
13.019/2014. O Tribunal de Contas da União tem entendido que 
o vínculo firmado pelo termo de parceria por órgãos ou entidades 
da Administração Pública com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público não é demandante de processo de licitação. De 
acordo com o que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, 
deverá haver a realização de concurso de projetos pelo órgão es-
tatal interessado em construir parceria com Oscips para que venha 
a obter bens e serviços para a realização de atividades, eventos, 
consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe em 

seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços esta-
tais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para o 
setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exem-
plo, as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarieda-
de na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às orga-
nizações civis o atendimento dos interesses individuais e coletivos. 
Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária nas de-
mandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, não 
puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. Dessa 
maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na autossufici-
ência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 
público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o Es-
tado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sen-
tido adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde 
à transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que com-
põem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro enten-
de que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas te-
nham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse pú-
blico (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, por 

isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à Admi-
nistração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derroga-

do parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato de 

não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas e tam-
bém porque não integram a Administração Pública Direta ou Indi-
reta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Setor 
são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, 
seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de direito pri-
vado. Acontece que pelo fato de estas gozarem normalmente de 
algum incentivo do setor público, também podem lhes ser aplicá-
veis algumas normas de direito público. Esse é o motivo pelo qual a 
conceituada professora afirma que o regime jurídico aplicado às en-
tidades que integram o Terceiro Setor é de direito privado, podendo 
ser modificado de maneira parcial por normas de direito público.

AGENTES PÚBLICOS: ESPÉCIES E CLASSIFICAÇÃO, 
PODERES, DEVERES E PRERROGATIVAS, CARGO, 

EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICOS

Conceito
A Constituição Federal Brasileira de 1988 trouxe em seu bojo, 

várias regras de organização do Estado brasileiro, dentre elas, as 
concernentes à Administração Pública e seus agentes como um 
todo.

A designação “agente público” tem sentido amplo e serve para 
conceituar qualquer pessoa física exercente de função pública, de 
forma remunerada ou gratuita, de natureza política ou administra-
tiva, com investidura definitiva ou transitória.

Espécies (classificação)
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, entende que quatro são as ca-

tegorias de agentes públicos: agentes políticos, servidores públicos 
civis, militares e particulares em colaboração com o serviço público.

Vejamos cada classificação detalhadamente:
Agentes políticos
Exercem atividades típicas de governo e possuem a incumbên-

cia de propor ou decidir as diretrizes políticas dos entes públicos. 
Nesse patamar estão inclusos os chefes do Poder Executivo federal, 
estadual e municipal e de seus auxiliares diretos, quais sejam, os 
Ministros e Secretários de Governo e os membros do Poder Legisla-
tivo como Senadores, Deputados e Vereadores.

De forma geral, os agentes políticos exercem mandato eletivo, 
com exceção dos Ministros e Secretários que são ocupantes de car-
gos comissionados, de livre nomeação e exoneração.

Autores como Hely Lopes Meirelles, acabaram por enfatizar de 
forma ampla a categoria de agentes políticos, de forma a transpare-
cer que os demais agentes que exercem, com alto grau de autono-
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Também nesta Constituição ficou estabelecida, em seu arti-
go terceiro, uma zona de 14.400 Km² no Planalto Central, para a 
futura Capital Federal.

A Constituição de 1891 vigorou por 39 anos.

• Constituição de 1934
Foi promulgada pela Assembleia Constituinte no primeiro 

governo do Presidente Getúlio Vargas e preservou a essência do 
modelo liberal da Constituição anterior.

Garantiu maior poder ao governo federal; instituiu o voto 
obrigatório e secreto a partir dos 18 anos e o voto feminino, já 
instituídos pelo Código Eleitoral de 1932; fixou um salário míni-
mo; introduziu a organização sindical mantida pelo Estado.

Criou o mandado de segurança. Sob a rubrica “Da Ordem 
Econômica e Social”, explicitava que deveria possibilitar “a to-
dos existência digna” e sob a rubrica “Da família, da Educação e 
da Cultura” proclamava a educação “direito de todos”.

Mudou também o enfoque da democracia individualista 
para a democracia social. Estabeleceu os critérios acerca da cria-
ção da Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. O Poder Legisla-
tivo seria exercido pela Câmara dos Deputados com colaboração 
do Senado, sendo aquela constituída por representantes eleitos 
pela população e por organizações de caráter profissional e tra-
balhista.

A Constituição de 1934 vigorou por 3 anos.

• Constituição de 1937
No início de novembro de 1937, tropas da polícia militar do 

Distrito Federal cercaram o Congresso e impediram a entrada 
dos parlamentares. No mesmo dia, Vargas apresentou uma nova 
fase política e a entrada em vigor de nova Carta Constitucional. 
Começava oficialmente o “Estado Novo”. Deu-se a supressão 
dos partidos políticos e a concentração de poder nas mãos do 
chefe supremo.

A Carta de 1937 possuía clara inspiração nos modelos fascis-
tas europeus, institucionalizando o regime ditatorial do Estado 
Novo. Ficaria conhecida como “Polaca”, devido a certas seme-
lhanças com a Constituição Polonesa de 1935.

Extinguiu o cargo de vice-presidente, suprimiu a liberdade 
político partidária e anulou a independência dos Poderes e a au-
tonomia federativa.

Essa Constituição permitiu a cassação da imunidade parla-
mentar, a prisão e o exílio de opositores. Instituiu a eleição in-
direta para presidente da República, com mandato de seis anos; 
a pena de morte e a censura prévia nos meios de comunicação. 
Manteve os direitos trabalhistas.

A Constituição de 1937 vigorou por 8 anos.

• Constituição de 1946
Promulgada durante o governo do presidente Eurico Gas-

par Dutra, foi elaborada sob os auspícios da derrota dos regimes 
totalitários na Europa ao término da Segunda Guerra Mundial, 
refletia a redemocratização do Estado brasileiro.

Restabeleceu os direitos individuais, extinguindo a censura 
e a pena de morte. Devolveu a independência dos três poderes, 
a autonomia dos estados e municípios e a eleição direta para 
presidente da República, com mandato de cinco anos.

Em 1961 sofreu importante reforma com a adoção do par-
lamentarismo. Foi posteriormente anulada pelo plebiscito de 
1963, que restaurava o regime presidencialista.

A Constituição de 1946 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1967
Foi promulgada pelo Congresso Nacional durante o governo 

Castelo Branco.
Oficializava e institucionalizava a ditadura do Regime Militar 

de 1964. Foi por muitos denominada de “Super Polaca”.
Conservou o bipartidarismo criado pelo Ato Adicional n° 2. 

Estabeleceu eleições indiretas, por meio do Colégio Eleitoral, 
para a presidência da República, com quatro anos de mandato.

Foram incorporadas nas suas Disposições Transitórias os 
dispositivos do Ato Institucional n° 5 (AI-5), de 1968, dando per-
missão ao presidente para, dentre outros, fechar o Congresso, 
cassar mandatos e suspender direitos políticos. Permitiu aos go-
vernos militares total liberdade de legislar em matéria política, 
eleitoral, econômica e tributária.

Desta forma, o Executivo acabou por substituir, na práti-
ca, o Legislativo e o Judiciário. Sofreu algumas reformas como 
a emenda Constitucional nº 1, de 1969, outorgada pela Junta 
Militar. Tal emenda se apresenta como um “complemento” às 
leis e regulamentações da Constituição de 1967.

Embora seja denominada por alguns como Constituição, já 
que promulgou um texto reformulado a partir da Constituição 
de 1967, muitos são os que não a veem como tal. A verdade é 
que, a partir desta emenda, ficam mais claras as características 
políticas da ditadura militar. Continuava em vigor o Ato Institu-
cional nº 5 e os demais atos institucionais anteriormente baixa-
dos.

A Constituição de 1967 autorizava a expedição de decretos-
-lei, a nomeação de senadores pelas Assembleias Legislativas, a 
prorrogação do mandato presidencial para seis anos e a altera-
ção da proporcionalidade de deputados no Congresso.

A Constituição de 1967 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1988
Atualmente em vigor, a Constituição de 1988 foi promul-

gada no governo de José Sarney. Foi elaborada por uma Assem-
bleia Constituinte, legalmente convocada e eleita e a primeira a 
permitir a incorporação de emendas populares.

O Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Ulysses 
Guimarães, ao entregá-la à nação, chamou-a de “Constituição 
Cidadã”.

Seus pontos principais são a República representativa, fede-
rativa e presidencialista. Os direitos individuais e as liberdades 
públicas são ampliados e fortalecidos. É garantida a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade.

O Poder Executivo mantém sua forte influência, permitin-
do a edição de medidas provisórias com força de lei (vigorantes 
por um mês, passíveis de serem reeditadas enquanto não forem 
aprovadas ou rejeitadas pelo Congresso).

O voto se torna permitido e facultativo a analfabetos e 
maiores de 16 anos. A educação fundamental é apresentada 
como obrigatória, universal e gratuita.

Também são abordados temas como o dever da defesa do 
meio ambiente e de preservação de documentos, obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como os sítios 
arqueológicos.

Reformas constitucionais começaram a ser votadas pelo 
Congresso Nacional a partir de 1992. Algumas das principais me-
didas abrem para a iniciativa privada atividades antes restritas à 
esfera de ação do Estado, esvaziando, de certa forma, o poder e 
a influência estatais em determinados setores.
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Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência 
e tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resul-
tado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam 
do meio onde somos criados e condicionados através de exem-
plos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissio-
nais que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natu-
ral, um meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a 
ver com duas grandes necessidades corporativas: a convivência 
pacífica e o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra 
que não faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrú-
pulo, leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são 
inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, 
ou não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou 
riqueza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes flui-
rão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito 

à ética, principalmente no cenário político que se revela a cada 
dia, porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem 
avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro 
caótico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe 
de 1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar 
e a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do 
ensino de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas 
e universidades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do 
cidadão suspensos, a liberdade de expressão caçada e o medo 
da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e au-
toritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, 
levando a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os 
valores que o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em 
nosso país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no 
poder: os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sen-
do mais investigados e a polícia tem trabalhado com mais liber-
dade de atuação em prol da moralidade e do interesse público, 
o que tem levado os agentes públicos a refletir mais sobre seus 
atos antes de cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implan-
tada como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a 
definição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na 
administração do Estado. Por meio do voto, o povo é que de-
termina quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, 
insere-se nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que 
escolhe seus dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão 
prestar contas de seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regu-
lamentando e exigindo dos governantes o comportamento ade-
quado à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, 
e conferindo ao povo as noções e os valores necessários para o 
exercício de seus deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou 
ao interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus 

direitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitu-
cionalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado 
a exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma 
pessoa que deixa de votar não pode cobrar nada do governante 
que está no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do 
processo de escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão 
também dos seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício 
da cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes 
este seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de 
mão dupla, seus direitos aumentam na mesma proporção de 
seus deveres perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individu-
ais quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de res-
ponsabilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por 
exemplo, a Constituição garante o direito à propriedade privada, 
mas exige-se que o proprietário seja responsável pelos tributos 
que o exercício desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, 
agir com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus 
deveres enquanto cidadão inserido no convívio social.
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servido-
res, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públi-
cas que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes 
públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a socie-
dade impõe para o convívio em grupo. A não observação desses 
valores acarreta uma série de erros e problemas no atendimento 
ao público e aos usuários do serviço, o que contribui de forma sig-
nificativa para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua 
vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados 
constitucionalmente como princípios básicos e essenciais a uma 
vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu relacio-
namento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para 
que a função pública se integre de forma indissociável ao direito. 
Esses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato públi-
co, salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos meios 
que são postos a sua disposição para a execução do seu trabalho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMI-
NISTRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Adminis-
tração Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais 
eficaz e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, 
uma gestão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos 
no artigo 37 da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando polí-
ticas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com re-
visão de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocu-
pada com a preparação dos agentes públicos para uma presta-
ção de serviços eficientes que atendam ao interesse público, o 
que engloba uma postura governamental com tomada de deci-
sões políticas responsáveis e práticas profissionais responsáveis 
por parte de todo o funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em 
artigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pú-
blica, que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de 
atrair ao serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma 
gestão voltada ao coletivo. São os seguintes os princípios apre-
sentados pelas autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública 
devem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, 
e não só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos fun-
cionários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para 
transmitir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público 
deve realizar-se com perfeição, sobretudo porque se trata de 
trabalho realizado em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na 
Administração Pública devem estar presididas pelo bom propó-
sito e uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral 
devem ser positivos e os funcionários devem se esforçar para 
viver no cotidiano esse espírito de serviço para a coletividade 
que justifica a própria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve 
ser o elemento mais importante da cultura administrativa. A 
mentalidade e o talento se encontram na raiz de todas as consi-
derações sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a im-
portância do trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar 
o orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os 
fins do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade 
institucional, a qual constitui um elemento capital e uma obriga-
ção central para uma gestão pública que aspira à manutenção de 
comportamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais 
se devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que 
esta disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao 
acesso à função pública. Embora, deva estar presente na forma-
ção contínua do funcionário. No ensino da ética pública deve-se 
ter presente que os conhecimentos teóricos de nada servem se 
não se interiorizam na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público 
à busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a 
cabo sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da 
igualdade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo 
com o interesse público deve ser o “normal” sem que seja moral 
receber retribuições diferentes da oficial que se recebe no orga-
nismo em que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O 
funcionário como qualquer outro profissional, deve guardar o 
sigilo de ofício;
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– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Di-
reito existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições 
que torne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permi-
ta um exercício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. 
Para tanto, os funcionários devem ser conscientes de sua função 
promocional dos poderes públicos e atuar em consequência dis-
to. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à 
disposição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar 
uma fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas 
pelos governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Ad-
ministração Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribu-
nais de Contas e os sistemas de transparência pública que visam 
a prestar informações aos cidadãos sobre a gestão pública são 
exemplos desses instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas fun-
ções, cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública 
por parte dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema 
de controle atual, a sociedade tem acesso às informações acerca 
da má gestão por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é 
necessário despertar no cidadão uma consciência política ala-
vancada pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla 
democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as 
noções de ética e de cidadania sejam despertados desde a in-
fância, antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer 
função pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está des-
pertando para essa realidade, uma vez que tem investido for-
temente na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes pú-
blicos para que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e 
condizentes com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes 
públicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de 
ética para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a co-
brança de um comportamento condizente com a moralidade ad-
ministrativa é mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administra-
tiva tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei nº 8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar nº 101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente pú-
blico que desvia sua atividade dos princípios constitucionais a 
que está obrigado responde pelos seus atos, possibilitando à 
sociedade resgatar uma gestão sem vícios e voltada ao seu obje-
tivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Públi-
ca está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas con-
substanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção 
e desvio de finalidade. Atualmente se está avançando para uma 
gestão pública comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de An-
drés Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Rela-
ciones Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas impor-
tantes que devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética 
nas Administrações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” (tradução livre).

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 
Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 

na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-

digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 
uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, po-
dem não corresponder às reais necessidades dos usuários quan-
to ao prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes 
interpretações para esses procedimentos, uma das opções é a 
utilização do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para 
os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização in-
clua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos 
setores em que os profissionais que ali atuam ainda não se cons-
cientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, es-
sas habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudan-

ças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e pro-

fissionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria neces-
sário realizar as seguintes tarefas, entre outras:
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- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que deve-
mos ter como ponto de referência em relação ao serviço público, 
ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir 
do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores 
públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, 
entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é necessá-
rio que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os pa-
drões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natu-
reza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. A 
questão da ética pública está diretamente relacionada aos prin-
cípios fundamentais, sendo estes comparados ao que chamamos 
no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com 
premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu meio so-
cial, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta ampara 
os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como 
princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão 
na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos gregos an-
tigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoa-
lidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo pú-
blico e seus servidores devem primar pela questão da “impesso-
alidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento ju-
rídico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os 
interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos ve-
rificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, 
televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais pro-
blemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética que 
deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos 
principais valores que define a conduta ética, não só dos servi-
dores públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamen-
te o ordenamento jurídico podemos identificar que a falta de 
respeito ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos 
direitos do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos 
valores dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura equi-
vocada e especialmente, por falta de mecanismos de controle e 
responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabili-
dade nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se 
dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 
“é como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de proces-
sos de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse 
status, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por es-
ses direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, 
por sua vez, tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os 
indivíduos, nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, 
e imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos questio-
na se “há cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento 
as pessoas herdam de seus pais e ao longo da vida e também da 
sociedade, conceitos morais que vão sendo contestados poste-
riormente com a formação de ideias de cada um, porém a maio-
ria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem 
a assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em bene-
ficio próprio.

LEI Nº 8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES. DISPOSIÇÕES 
GERAIS. ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de 
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja cria-
ção ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos 
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de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limi-
tando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do 
ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem re-
muneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo ante-
rior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concor-
ra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob 
qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia 
são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao 
seu patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a au-
toridade administrativa responsável pelo inquérito representar 
ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do in-
diciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante 
do enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio 
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações 
desta lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IM-

PORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa impor-
tando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou in-
direta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou pre-
sente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imó-
vel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no 
art. 1° por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máqui-
nas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de proprie-
dade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de 
tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou 
avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de merca-
dorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades menciona-
das no art. 1º desta lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer nature-
za cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou 
à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libe-
ração ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valo-
res integrantes do acervo patrimonial das entidades menciona-
das no art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAU-

SAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou cul-
posa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, mal-
baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpo-
ração ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimo-
nial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídi-
ca privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamenta-
res aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente des-
personalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

159

Esses tipos de aprendizagem tem grande relevância na assimi-
lação ativa dos indivíduos, favorecendo um conhecimento a partir 
das circunstâncias vivenciadas pelo mesmo.

O processo de assimilação de determinados conhecimentos, 
habilidades, percepção e reflexão é desenvolvido por meios atitu-
dinais, motivacionais e intelectuais do aluno, sendo o professor o 
principal orientador desse processo de assimilação ativa, é através 
disso que se pode adquirir um melhor entendimento, favorecendo 
um desenvolvimento cognitivo.

Através do ensino podemos compreender o ato de aprender 
que é o ato no qual assimilamos mentalmente os fatos e as relações 
da natureza e da sociedade. Esse processo de assimilação de co-
nhecimentos é resultado da reflexão proporcionada pela percepção 
prático-sensorial e pelas ações mentais que caracterizam o pensa-
mento (Libâneo, 1994). Entendida como fundamental no processo 
de ensino a assimilação ativa desenvolve no individuo a capacidade 
de lógica e raciocínio, facilitando o processo de aprendizagem do 
aluno.

Sempre estamos aprendendo, seja de maneira sistemática ou 
de forma espontânea, teoricamente podemos dizer que há dois 
níveis de aprendizagem humana: o reflexo e o cognitivo. O nível 
reflexo refere-se às nossas sensações pelas quais desenvolvemos 
processos de observação e percepção das coisas e nossas ações fí-
sicas no ambiente. Este tipo de aprendizagem é responsável pela 
formação de hábitos sensório motor (Libâneo, 1994).

O nível cognitivo refere-se à aprendizagem de determinados 
conhecimentos e operações mentais, caracterizada pela apreen-
são consciente, compreensão e generalização das propriedades 
e relações essenciais da realidade, bem como pela aquisição de 
modos de ação e aplicação referentes a essas propriedades e 
relações (Libâneo, 1994). De acordo com esse contexto podemos 
despertar uma aprendizagem autônoma, seja no meio escolar 
ou no ambiente em que estamos. 

Pelo meio cognitivo, os indivíduos aprendem tanto pelo con-
tato com as coisas no ambiente, como pelas palavras que desig-
nam das coisas e dos fenômenos do ambiente. Portanto as pa-
lavras são importantes condições de aprendizagem, pois através 
delas são formados conceitos pelos quais podemos pensar.

O ensino é o principal meio de progresso intelectual dos 
alunos, através dele é possível adquirir conhecimentos e habi-
lidades individuais e coletivas. Por meio do ensino, o professor 
transmite os conteúdos de forma que os alunos assimilem esse 
conhecimento, auxiliando no desenvolvimento intelectual, refle-
xivo e crítico. 

Por meio do processo de ensino o professor pode alcançar 
seu objetivo de aprendizagem, essa atividade de ensino está li-
gada à vida social mais ampla, chamada de prática social, por-
tanto o papel fundamental do ensino é mediar à relação entre 
indivíduos, escola e sociedade.

O Caráter Educativo do Processo de Ensino e o Ensino Crítico.
De acordo com Libâneo (1994), o processo de ensino, ao 

mesmo tempo em que realiza as tarefas da instrução de crianças 
e jovens, também é um processo educacional.

No desempenho de sua profissão, o professor deve ter em 
mente a formação da personalidade dos alunos, não apenas no 
aspecto intelectual, como também nos aspectos morais, afetivos 
e físicos. Como resultado do trabalho escolar, os alunos vão for-
mando o senso de observação, a capacidade de exame objetivo 
e crítico de fatos e fenômenos da natureza e das relações sociais, 

habilidades de expressão verbal e escrita. A unidade instrução-e-
ducação se reflete, assim, na formação de atitudes e convicções 
frente à realidade, no transcorrer do processo de ensino.

O processo de ensino deve estimular o desejo e o gosto pelo 
estudo, mostrando assim a importância do conhecimento para a 
vida e o trabalho, (LIBÂNEO, 1994). 

Nesse processo o professor deve criar situações que estimu-
le o indivíduo a pensar, analisar e relacionar os aspectos estu-
dados com a realidade que vive. Essa realização consciente das 
tarefas de ensino e aprendizagem é uma fonte de convicções, 
princípios e ações que irão relacionar as práticas educativas dos 
alunos, propondo situações reais que faça com que os individuo 
reflita e analise de acordo com sua realidade (TAVARES, 2011).

Entretanto o caráter educativo está relacionado aos objeti-
vos do ensino crítico e é realizado dentro do processo de ensino. 
È através desse processo que acontece a formação da consciên-
cia crítica dos indivíduos, fazendo-os pensar independentemen-
te, por isso o ensino crítico, chamado assim por implicar direta-
mente nos objetivos sócio-políticos e pedagógicos, também os 
conteúdos, métodos escolhidos e organizados mediante deter-
minada postura frente ao contexto das relações sociais vigentes 
da prática social, (LIBÂNEO, 1994).

È através desse ensino crítico que os processos mentais são 
desenvolvidos, formando assim uma atitude intelectual. Nes-
se contexto os conteúdos deixam de serem apenas matérias, e 
passam então a ser transmitidos pelo professor aos seus alunos 
formando assim um pensamento independente, para que esses 
indivíduos busquem resolver os problemas postos pela socieda-
de de uma maneira criativa e reflexiva.

A Organização da Aula e seus Componentes Didáticos do 
Processo Educacional

A aula é a forma predominante pela qual é organizado o pro-
cesso de ensino e aprendizagem. É o meio pelo qual o professor 
transmite aos seus alunos conhecimentos adquirido no seu pro-
cesso de formação, experiências de vida, conteúdos específicos 
para a superação de dificuldades e meios para a construção de 
seu próprio conhecimento, nesse sentido sendo protagonista de 
sua formação humana e escolar.

É ainda o espaço de interação entre o professor e o indi-
víduo em formação constituindo um espaço de troca mútua. A 
aula é o ambiente propício para se pensar, criar, desenvolver e 
aprimorar conhecimentos, habilidades, atitudes e conceitos, é 
também onde surgem os questionamentos, indagações e respos-
tas, em uma busca ativa pelo esclarecimento e entendimento 
acerca desses questionamentos e investigações. 

Por intermédio de um conjunto de métodos, o educador 
busca melhor transmitir os conteúdos, ensinamentos e conhe-
cimentos de uma disciplina, utilizando-se dos recursos disponí-
veis e das habilidades que possui para infundir no aluno o desejo 
pelo saber. 

Deve-se ainda compreender a aula como um conjunto de 
meios e condições por meio das quais o professor orienta, guia e 
fornece estímulos ao processo de ensino em função da atividade 
própria dos alunos, ou seja, da assimilação e desenvolvimento 
de habilidades naturais do aluno na aprendizagem educacional. 
Sendo a aula um lugar privilegiado da vida pedagógica refere-se 
às dimensões do processo didático preparado pelo professor e 
por seus alunos. 

Aula é toda situação didática na qual se põem objetivos, 
conhecimentos, problemas, desafios com fins instrutivos e for-
mativos, que incitam as crianças e jovens a aprender (LIBÂNEO, 
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1994- Pág.178). Cada aula é única, pois ela possui seus próprios 
objetivos e métodos que devem ir de acordo com a necessidade 
observada no educando. 

A aula é norteada por uma série de componentes, que vão 
conduzir o processo didático facilitando tanto o desenvolvimen-
to das atividades educacionais pelo educador como a compre-
ensão e entendimento pelos indivíduos em formação; ela deve, 
pois, ter uma estruturação e organização, afim de que sejam al-
cançados os objetivos do ensino.

Ao preparar uma aula o professor deve estar atento às quais in-
teresses e necessidades almeja atender, o que pretende com a aula, 
quais seus objetivos e o que é de caráter urgente naquele momen-
to. A organização e estruturação didática da aula têm por finalidade 
proporcionar um trabalho mais significativo e bem elaborado para 
a transmissão dos conteúdos. O estabelecimento desses caminhos 
proporciona ao professor um maior controle do processo e aos alu-
nos uma orientação mais eficaz, que vá de acordo com previsto. 

As indicações das etapas para o desenvolvimento da aula, não 
significa que todas elas devam seguir um cronograma rígido (LIBÂ-
NEO, 1994-Pág. 179), pois isso depende dos objetivos, conteúdos 
da disciplina, recursos disponíveis e das características dos alunos e 
de cada aluno e situações didáticas especificas.

Dentro da organização da aula destacaremos agora seus Com-
ponentes Didáticos, que são também abordados em alguns traba-
lhos como elementos estruturantes do ensino didático. São eles: os 
objetivos (gerais e específicos), os conteúdos, os métodos, os meios 
e as avaliações.

Objetivos
São metas que se deseja alcançar, para isso usa-se de diversos 

meios para se chegar ao esperado. Os objetivos educacionais ex-
pressam propósitos definidos, pois o professor quando vai ministrar 
a aula já vai com os objetivos definidos. Eles têm por finalidade, pre-
parar o docente para determinar o que se requer com o processo 
de ensino, isto é prepará-lo para estabelecer quais as metas a serem 
alcançadas, eles constituem uma ação intencional e sistemática.

Os objetivos são exigências que requerem do professor um 
posicionamento reflexivo, que o leve a questionamentos sobre a 
sua própria prática, sobre os conteúdos os materiais e os métodos 
pelos quais as práticas educativas se concretizam. Ao elaborar um 
plano de aula, por exemplo, o professor deve levar em conta mui-
tos questionamentos acerca dos objetivos que aspira, como O que? 
Para que? Como? E Para quem ensinar?, e isso só irá melhorar dida-
ticamente as suas ações no planejamento da aula.  

Não há prática educativa sem objetivos; uma vez que estes in-
tegram o ponto de partida, as premissas gerais para o processo pe-
dagógico (LIBÂNEO, 1994- pág.122). Os objetivos são um guia para 
orientar a prática educativa sem os quais não haveria uma lógica 
para orientar o processo educativo.

Para que o processo de ensino-aprendizagem aconteça de 
modo mais organizado faz-se necessário, classificar os objetivos de 
acordo com os seus propósitos e abrangência, se são mais amplos, 
denominados objetivos gerais e se são destinados a determinados 
fins com relação aos alunos, chamados de objetivos específicos. 

a. Objetivos Gerais: exprimem propósitos mais amplos acerca 
do papel da escola e do ensino diante das exigências postas pela 
realidade social e diante do desenvolvimento da personalidade dos 
alunos (LIBANÊO, 1994- pág. 121). Por isso ele também afirma que 
os objetivos educacionais transcendem o espaço da sala de aula 
atuando na capacitação do indivíduo para as lutas sociais de trans-
formação da sociedade, e isso fica claro, uma vez que os objetivos 
têm por fim formar cidadãos que venham a atender os anseios da 
coletividade.

b. Objetivos Específicos: compreendem as intencionalidades 
específicas para a disciplina, os caminhos traçados para que se 
possa alcançar o maior entendimento, desenvolvimento de habili-
dades por parte dos alunos que só se concretizam no decorrer do 
processo de transmissão e assimilação dos estudos propostos pelas 
disciplinas de ensino e aprendizagem. Expressam as expectativas do 
professor sobre o que deseja obter dos alunos no decorrer do pro-
cesso de ensino. Têm sempre um caráter pedagógico, porque expli-
citam a direção a ser estabelecida ao trabalho escolar, em torno de 
um programa de formação. (TAVARES, 2001- Pág. 66).

Conteúdos
Os conteúdos de ensino são constituídos por um conjunto de 

conhecimentos. É a forma pela qual, o professor expõem os saberes 
de uma disciplina para ser trabalhado por ele e pelos seus alunos. 
Esses saberes são advindos do conjunto social formado pela cultura, 
a ciência, a técnica e a arte. Constituem ainda o elemento de me-
diação no processo de ensino, pois permitem ao discente através da 
assimilação o conhecimento  histórico, cientifico, cultural acerca do 
mundo e possibilitam ainda a construção de convicções e conceitos.

O professor, na sala de aula, utiliza-se dos conteúdos da matéria 
para ajudar os alunos a desenvolverem competências e habilidades 
de observar a realidade, perceber as propriedades e características 
do objeto de estudo, estabelecer relações entre um conhecimento 
e outro, adquirir métodos de raciocínio, capacidade de pensar por 
si próprios, fazer comparações entre fatos e acontecimentos, for-
mar conceitos para lidar com eles no dia-a-dia de modo que sejam 
instrumentos mentais para aplicá-los em situações da vida prática 
(LIBÂNEO 2001, pág. 09). Neste contexto pretende-se que os con-
teúdos aplicados pelo professor tenham como fundamento não só 
a transmissão das informações de uma disciplina, mas que esses 
conteúdos apresentem relação com a realidade dos discentes e que 
sirvam para que os mesmos possam enfrentar os desafios impostos 
pela vida cotidiana. Estes devem também proporcionar o desenvol-
vimento das capacidades intelectuais e cognitivas do aluno, que o 
levem ao desenvolvimento critico e reflexivo acerca da sociedade 
que integram.

Os conteúdos de ensino devem ser vistos como uma relação 
entre os seus componentes, matéria, ensino e o conhecimento que 
cada aluno já traz consigo. Pois não basta apenas a seleção e organi-
zação lógica dos conteúdos para transmiti-los. Antes os conteúdos 
devem incluir elementos da vivência prática dos alunos para torná-
-los mais significativos, mais vivos, mais vitais, de modo que eles 
possam assimilá-los de forma ativa e consciente (LIBÂNEO, 1994 
pág. 128). Ao proferir estas palavras, o autor aponta para um ele-
mento de fundamental importância na preparação da aula, a con-
textualização dos conteúdos.

a. Contextualização dos conteúdos 
A contextualização consiste em trazer para dentro da sala de 

aula questões presentes no dia a dia do aluno e que vão contribuir 
para melhorar o processo de ensino e aprendizagem do mesmo. 
Valorizando desta forma o contexto social em que ele está inserido 
e proporcionando a reflexão sobre o meio em que se encontra, le-
vando-o a agir como construtor e transformador deste. Então, pois, 
ao selecionar e organizar os conteúdos de ensino de uma aula o 
professor deve levar em consideração a realidade vivenciada pelos 
alunos. 

b. A relação professor-aluno no processo de ensino e apren-
dizagem: 

O professor no processo de ensino é o mediador entre o indiví-
duo em formação e os conhecimentos prévios de uma matéria. Tem 
como função planejar, orientar a direção dos conteúdos, visando à 
assimilação constante pelos alunos e o desenvolvimento de suas 


